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REQUERIMENTO Nº (542, Aprovado ditasDi ão

Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores,

QUANTO A POSSIBILIDADE-DE SERVI-
ÇOS DE DRENAGEM, MANUTENÇÃO,
CALÇAMENTO E PAVIMENTAÇÃO AS-
FALTICA DA RUA CÁRITAS NO BAIRRO
MARACANÃ.

Senhoras e Senhores Vereadores, em nome dos moradores do Bairro Maracaná, o ve-
reador que essa subscreve, reivindica ao setor Público Municipal, QUANTO A POSSI-
BILIDADE DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, MANUTENÇÃO, CALÇAMENTOE PAVI-
MENTAÇÃO ASFALTICA DA RUA CÁRITAS NO BAIRRO DO MARACANÃ. Ter
acesso à pavimentação asfáltica de qualidade,é direito de todo cidadão. A rua citada
encontra-se em precária situação com diversos buracos o que dificulta o acesso e a
trafegabilidade dos moradores e demais pessoas que por ali trafegam, o asfaltamento
da rua, certamente irá amenizar as dificuldadesdo bairro e melhorara qualidade devida
dos moradores. Sendo este um problema recorrente há anos, faz-se necessária a pavi-
mentação asfáltica da mesma

Apósos tramites regimentais depois da apreciação e aprovação do soberano plenário, a
Mesa Diretora desse poder, através do seu setor competente. Faça encaminhar expedi-
ente reiterando a presente proposta, em atenção ao Exmo. Senhor Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, que no usode suas prerrogativas autorize a Secretaria Municipal com-
petente (SEMINFRA), execução dosserviços citados.

Encaminharcópia deste à Associação de Moradores do Bairro Maracanã.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em Fevereiro de 2022.—
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